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LEI N.° 2582                                       De 10 de Dezembro de 2008 
 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA A 
DOAR OS IMÓVEIS PÚBLICOS A SEGUIR PARA 
FINS RESIDENCIAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVA, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a 
doação dos lotes oriundos das seguintes áreas publicas, para fins residenciais: 
 
 § 1º - QUADRA 06, denominada ÁREA INSTITUCIONAL n° 05, situada na Rua 
13 de Outubro, contendo 2.726,02 metros quadrados de área, integrante do loteamento “DOM 
ORIONE 3ª ETAPA”, totalizando 10 lotes; 
 

 § 2º - ÁREA PÚBLICA, denominada QUADRA P, LOTE 01, situada na Rua Von 
Braun, contendo 7.211,90 meros quadrados de área, e LOTE 02, situado na Rua Tapajós, 
contendo 759,69 metros quadrados de área, ambos integrante do Loteamento CHÁCARA 89,  
ÁREA PÚBLICA, denominada QUADRA R, situada na Rua Mooca, integrante do 
Loteamento CHÁCARA 89, contendo 1.780,92 metros quadrados de área, - ÁREA PÚBLICA, 
denominada QUADRA N, situada na Rua Von Braun, contendo 2.817,46 metros quadrados de 
área, integrante do Loteamento CHÁCARA 89, totalizando 39 lotes; 

 
 § 3º - ÁREA PÚBLICA N° 01, situada à Alameda Botafogo, contendo 1.483,76 

metros quadrados de área, integrante do Loteamento “JARDIM FILADÉLFIA 3ª ETAPA”, 
totalizando 05 lotes; 

 
 § 4º - ÁREA PÚBLICA, denominada QUADRA 12, LOTE 09, situada na Avenida 

03, integrante do Loteamento JOSÉ FERREIRA, contendo 9.205,63 metros quadrados de área, 
totalizando 27 lotes; 

 
 § 5º - ÁREA PÚBLICA, denominada QUADRA 01-CHÁCARA 72-A, situada na 

Rua Cuiabá, contendo 2.396,84 metros quadrados de área, totalizando 07 lotes; 
 
 § 6º - ÁREA PÚBLICA, denominada QUADRA 26, situado na Avenida Juliana 

Pereira, integrante do Loteamento CÉU AZUL 2ª ETAPA, contendo área de 24.030,14 metros 
quadrados de área - ÁREA PÚBLICA, denominada QUADRA 46, situada na Avenida Pedro 
A. Cabral, integrante do Loteamento CÉU AZUL 2ª ETAPA, contendo área de 10.198,42 
metros quadrados de área, totalizando 114 lotes; 

 
Artigo 2° - Ficam as áreas descritas no artigo anterior DESAFETADAS e 

posteriormente AFETADAS para os fins a que se destinam, à saber, construções residenciais; 
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Artigo 3º - Os lotes referenciados no artigo 1º serão doados com cláusula 

resolutiva, não podendo os beneficiários disporem de seus imóveis no prazo de 10 anos a contar 
da efetiva doação; 
 

§ 1º - Os beneficiários serão escolhidos em prévio levantamento sócio-econômico 
efetuado pelas Secretarias de Obras e Serviços Urbanos e da Cidadania, Juventude e Assistência 
Social e pela Coordenadoria Especial de Regularização Fundiária; 
 

Artigo 4° - As demais condições que nortearão as doações serão 
regulamentadas mediante Decreto; 
 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Dezembro de 2008. 

 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


